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Geólogos e engenheiros de minas, reunidos no Rio de Janeiro, de 13 a 15 

de maio de 2015, por ocasião do I Encontro Nacional de Conselheiros e 

Profissionais da Geologia e Engenharia de Minas do Sistema Confea-Crea, 

reafirmam a necessidade de valorização de suas profissões, por meio de 

maior divulgação da importância de suas atividades para a sociedade; da 

fiscalização mais eficiente da atuação profissional, por meio de melhor 

orientação dos fiscais dos Regionais dos Creas; do reconhecimento do 

investimento em conhecimento. 

Manifestam sua preocupação com a proposta de substitutivo para o PL 

5807, que trata do novo marco regulatório da mineração. Reiteram que se 

trata de assunto extremamente complexo, o qual envolve a soberania 

nacional em um dos setores mais importantes para a economia brasileira, 

que interfere na questão de emprego de milhares de profissionais, uma vez 

que o setor mineral é base da cadeia produtiva. 

Consideram que o Código de Mineração vigente tem benefícios, com a 

legislação construída ao longo do tempo. Para maior avanço, deve ser dada 

prioridade à definição de política mineral, à estruturação e à dotação de 

orçamento mais condizente para a autarquia responsável pelo fomento e 

pela produção mineral no país. Da mesma forma, deve-se fortalecer a 

gestão profissional e a integração dos órgãos do setor, além de ser  

aprovada a Carreira de Estado.  

Entendem a necessidade de modernização de conceitos e critérios, em face 

da natural evolução tecnológica e atualização, como a tramitação eletrônica 

de documentos, eliminação de procedimentos arcaicos, como a corrida aos 

protocolos. 

Continuam com seu entendimento, já manifestado em cartas anteriores do 

ano de 2013, de possibilidade de abordagem de maneira distinta dos três 

grandes temas identificados:  

 Criação da Agência Nacional de Mineração, do Conselho Nacional de 

Política Mineral e outras definições de ordem mais administrativa; 

 CFEM- Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais: alíquotas e distribuição dos recursos; 

 Regulamentação da Mineração propriamente dita, como a relativa ao 

direito de prioridade para a obtenção do título minerário. Nesse 

contexto, sugere-se a criação de mecanismos de indenização ao 



investidor que não lograr êxito na licitação proposta pelo projeto 

inicial, como enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional.  

Reiteram o firme propósito de colaborar com o aprimoramento da proposta 

e subsídio à Comissão Especial da Câmara Federal para adequá-la aos 

anseios do setor mineral e da sociedade brasileira em celebrar o 

desenvolvimento socioeconômico equânime e sustentável para o país. 

Sugerem a criação de mecanismos objetivos de coibição das paralisações e 

procrastinação das atividades de pesquisa e de lavra, bem como de maior 

segurança jurídica que atraia investimentos. 

Sugerem também estabelecer políticas de incentivo para que empresas do 

setor agreguem valor a seus produtos, priorizando a exportação de 

produtos beneficiados e que parte dos recursos financeiros arrecadados pela 

União seja investida em projetos na área de ciência e tecnologia do setor 

mineral. 

Manifestam seu apoio aos diversos eventos da modalidade Geologia e 

Engenharia de Minas, em particular ao auxílio financeiro do Confea para a 

realização da I Bienal dos profissionais da Geologia, a se realizar de 11 a 14 

de setembro de 2015, em Fortaleza-CE, abordando a regulamentação, 

fiscalização, ética e valorização profissional. 

Registram que também apoiam a presente carta as entidades presentes ao 

evento e representadas pelos respectivos dirigentes da Federação das 

Associações de Engenheiros de Minas - Faemi e Federação Brasileira de 

Geólogos - Febrageo. 

Contam com o apoio logístico do Sistema Confea/Crea para que as 

propostas contidas neste documento sejam devidamente encaminhadas a 

quem de direito, inclusive à Comissão Especial do Novo Marco Regulatório 

da Mineração. 
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